
 
 

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Administração indireta estadual. 
Aposentadoria voluntária, por tempo de 
contribuição. Regularidade e concessão de 
registro ao ato. 

 

A C Ó R D Ã O  AC2 - TC - 01307/2011 

 

RELATÓRIO  

 

01. Processo: TC-08.935/10. 
02. Origem: PARAÍBA PREVIDÊNCIA-PBPREV.  

03. Aposentando: 
3.1. Nome: Maria José Pereira do Nascimento. 
3.2. Cargo: Professor.  
3.3. Idade: 62anos. 
3.4. Matrícula: 69.291-3 
3.5. Lotação: Secretaria de Estado de Educação e Cultura. 

04. Caracterização da aposentadoria: 
4.1. Natureza: aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.  
4.2. Autoridade responsável: Presidente da PBPREV.  
4.3. Data do ato: 08 de agosto de 2006. 
4.4. Órgão e data da Publicação: DOE – 11 de agosto de 2006. 

05. Parecer da AUDITORIA: A DIAPG, inicialmente, entendeu necessária a notificação 
da autoridade competente, tendo esta deixado escoar o prazo sem qualquer 
manifestação.  O Relator, acatando sugestão do MPjTCE,  fez notificar,  desta feita, a 
interessada, para que promovesse junto à PBPREV o ingresso na inatividade em 
modalidade mais benéfica de aposentadoria. O pedido de revisão de cálculos foi 
acatado pela PBPREV e, em vistas dos fundamentos explanados, o órgão técnico 
pugnou pelo registro do ato concessório de aposentadoria. 

 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  

 
Oral, na sessão, o representante do MPjTCE , acompanhou o entendimento da Auditoria. 

 
VOTO DO RELATOR  

 

Pela legalidade e concessão de registro ao ato de aposentadoria da Sra. Maria 
José Pereira do Nascimento, formalizado pela Portaria – A - Nº 2212, às fls. 94 dos autos. 

 

 



 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  
  

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA , na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao 
ato de aposentadoria da Sra. Maria José Pereira do Nascimento, formalizado pela 
Portaria – A - Nº 2212,  constante às fls. 94 , publicado no Diário Oficial de 31 de março 
de 2010, supra caracterizado.  

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Conselheiro João Agripino. 
João Pessoa, 12 de julho de 2011. 

 

____________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana- 

Presidente da 2ª Câmara 
 
 
 

____________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
  

____________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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